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DECRETO N'1380 DE 18 DE JUNHO DE 2025

Decreta Ponto Facultativo nas Repartições
Municipais, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usando da atribuição que lhe confere o

artigo 57 , inciso IV da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a lei municipal n." 686 de 02 de outubro de 1996 que declara os feriados

municipais;

CONSIDERÀNDO o fcriado municipal rio riia 24 junho de 2025 (terca-feira):

CONSTDERANDO ser conveniente não haver expediente nas repartiçôes municipais na

data de 23 de junho de 2025 (segunda-feia);

DECRETA:

Arügo 1'. Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições municipais, o expediente do

dia 23 4e J,-,-rl.ha 4e 2025 {seg,-rnda-feir .), data q,-rq antecede o feriado rnunicipal de 24 de j,*nho.

Parágrafo Único - Ficam excefuadas do disposto no caput, os sewiços considerados

essenciais tais como, Saúde, Seguranç a e Limpeza pública.

Artigo 2". Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se o presente âto,

Cruzeta/RN, em I 8 de junho de 2025.

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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Dacrcta Pofito Facuhativo nas Repaniçôes
Municipais, e dá outras providências.

O PREETO MLI\ICIPAL DE CRIZEIÂ-RIi, usando da
atntruição que lhe confere o artigo 57, inciso IVda tri Orgânica
Municipal,

CONSIDmÂNID a ki uunicrpal n.' 68ó cle 02 dc outubro de
1906 que declara os feriado:. mlnicipais:
CONSIDRANDO o feriado nunicipal do dia 24 junho de 2025
(tcça-feira);
CONSDmÀ\DO ser conveniente não haver epedierte nas

repanições nunicipais na data de 23 de junho dc 2025

(segunda-feira);

D trC R ETA:

Artigo l'. Fica dcclarado Ponto Facultativo nas rePadições
rmnicipais, o e+ediente do dia 23 de junho de 2025 (segunda-

fcira). data que anlcccde o leriado nuoicipal de 24 de junho.
Parágrafo lJnico - Ficam erceruadas do disposto no .af!,r. os
seniços considerados esscnciais tais cotm, Sãúdc, ScguÍaÍlça
e Unpeza p(rblica.
Artigo 2'. Este Dccrcto entÍa em viSor na data de sua
publicação. revogando as disposiçôes em contúrio

Puui$te-se. Registre§e. Cuntqa.§e o pre§ente ato.

Cruzeta/RN, cm l8 de junho de 2025.

JOÁ?UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito Municipal

PuBicado [nr:
Balfran Katsson Dantas de Mcdciros
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Matéú publicada no Diádo 0ficial dos Municipios do Estado

do Rio Cl-ande do Norte no dia l9lM/N25. FÀrção 3562
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